
INDICAÇÃO Nº 
4295
, DE 2013

Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial à Secretaria do Meio Ambiente, que sejam realizados estudos e tomadas providências cabíveis no sentido de implementar um programa de orientação e estímulo à capacitação técnica aos empresários do setor de padarias, pizzarias e outras atividades que utilizem lenha como combustível, de modo que sejam empregados equipamentos e técnicas que controlem ou eliminem as emissões poluentes resultantes da queima de lenha e carvão, devendo ser, também, intensificada a fiscalização sobre tais emissões, de acordo com a legislação vigente.

JUSTIFICATIVA

Preceitua o artigo 225 da Constituição Federal que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

A poluição do ar vem crescendo de forma significativa devido à expansão das cidades, ao aumento das frotas de veículos, as emissões decorrentes de queima de lenha, entre outros aspectos. Por este motivo é de suma importância orientar e capacitar o setor produtivo na adoção de técnicas que reduzam a magnitude desses impactos, trazendo benefícios à sociedade com um ar mais limpo.

O desenvolvimento econômico baseado na queima de combustíveis fósseis está contribuindo enormemente para a mudança climática, pois a utilização destes resulta na emissão de gases de efeito estufa, tais como o gás carbônico e o metano. Precisamos considerar todas as oportunidades para gerar energia a partir de recursos sustentáveis ou renováveis.

O tradicional forno a lenha para padarias e pizzarias conseguem fazer um produto com qualidade. Porém, desmatamento, poluição do meio ambiente, dificuldade no manuseio, muita sujeira, sem controle de temperatura, difícil limpeza, aquecimento demasiado do ambiente são alguns dos inconvenientes deste tipo de equipamento. Especificamente as pizzas, são elaboradas em forno à lenha deve-se a duas principais características: alta temperatura e lastro de pedra. 

Assim, com a criação de um forno compacto, com alta temperatura, utilizando energia limpa, baixo consumo de energia elétrica, com lastro de pedra refratária, isolamento de calor eficiente, controladores precisos das temperaturas inferior e superior, sem interferir no meio ambiente é o desejável para esse segmento produtivo.

Vale ressaltar que a atividade desenvolvida com fornos alimentados por lenha ou carvão, pode ser considerada potencialmente poluidora em virtude das emissões atmosféricas oriundas da queima da lenha ou carvão para prover energia. 

Essa atividade não está regulamentada para o licenciamento ambiental, mas considerando seu impacto negativo ao meio ambiente e também interferindo como incômodo à população, deve ser inclusa no rol dos empreendimentos licenciáveis como incentivo à mudança de tecnologia já disponível no mercado nacional.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial à Secretaria do Meio Ambiente, que sejam realizados estudos e tomadas providências cabíveis no sentido de implementar um programa de orientação e estímulo à capacitação técnica aos empresários do setor de padarias, pizzarias e outras atividades que utilizem lenha como combustível, de modo que sejam empregados equipamentos e técnicas que controlem ou eliminem as emissões poluentes resultantes da queima de lenha e carvão, devendo ser, também, intensificada a fiscalização sobre tais emissões, de acordo com a legislação vigente.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges

SPL - Código de Originalidade: 1166030 251013 1536


